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FACULDADE DE TECNOLOGIA DO COOPERATIVISMO - ESCOOP  
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO PARA DOCENTES Nº 001/2016 

EDITAL Nº 001/2016 
 

REALIZAÇÃO: OBJETIVA CONCURSOS LTDA 
 

O Diretor Geral da Faculdade de Tecnologia do Cooperativismo - ESCOOP - TORNA PÚBLICO que 
realizará Processo Seletivo Público, sob o regime de Horista, para o preenchimento de vagas legais do Corpo 
Docente da Faculdade de Tecnologia do Cooperativismo - ESCOOP - com a execução técnico-administrativa da 
empresa OBJETIVA CONCURSOS LTDA, o qual reger-se-á pelas Instruções Especiais contidas neste Edital e 
pelas demais disposições legais vigentes. 

 
A divulgação oficial do inteiro teor deste Edital dar-se-á diretamente pelos sites www.objetivas.com.br e 

www.escoop.edu.br, sendo ainda seu extrato veiculado em jornal de grande circulação. 
 
Os demais editais relativos às etapas do Processo Seletivo Público serão publicados diretamente nos 

sites acima mencionados, podendo ainda, a critério da Faculdade de Tecnologia do Cooperativismo - ESCOOP - 
ser publicados em jornal de circulação regional, sob a forma de extrato. 

 
É obrigação do candidato acompanhar todos os editais referentes ao andamento do presente Processo 

Seletivo Público. 
 

CAPÍTULO I - DOS CARGOS E VAGAS  
 
1.1. DAS VAGAS: 
 
1.1.1. O Processo Seletivo Público destina-se ao preenchimento das vagas legais existentes, de acordo com a 
tabela de cargos abaixo e, ainda, das vagas que vierem a existir no prazo de validade do certame. 
 
1.1.2. A habilitação no Processo Seletivo Público não assegura ao candidato a contratação imediata, mas apenas 
a garantia de ser convocado segundo as vagas existentes, de acordo com as necessidades da Faculdade de 
Tecnologia do Cooperativismo - ESCOOP - respeitada a ordem de classificação, dentro da validade do certame. 
 
1.1.3 - Tabela de Cargos:  
 

Cargos 
Vagas 
Legais 

Escolaridade e/ou outros requisitos 
exigidos para o cargo na Contratação 

Carga 
Horária 

Semanal 

Valor/hora 
Dez/15 

R$ 

Professor Auxiliar - História e 
Doutrina do Cooperativismo 

01 Mestrado em Ciências Sociais Aplicadas. 6 horas 45,41 

Professor Auxiliar - Tecnologia da 
Informação 

01 
Mestrado na área com formação afim à 
disciplina. 6 horas 45,41 

Professor Auxiliar - Educação 
Cooperativista 

01 
Mestrado em Ciências Sociais Aplicadas e 
formação em Pedagogia. 

6 horas 45,41 

 
1.2. DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO:  
Desenvolver e coordenar o processo ensino-aprendizagem das disciplinas ou das atividades acadêmicas sob sua 
responsabilidade; Escriturar o diário de classe, registrando o conteúdo desenvolvido e o resultado da avaliação 
das verificações e trabalhos escolares; Entregar o plano de ensino, o diário de classe e os formulários de 
frequência e avaliação do rendimento escolar dos alunos no prazo e local estipulados pela Instituição; Participar 
das reuniões e das solenidades dos colegiados, quando convocado, e de comissões quando eleito ou designado; 
Comparecer assídua e pontualmente às aulas; Organizar o programa de sua disciplina e ou da atividade 
acadêmica, sob a forma de plano de ensino, submetendo-o à apreciação do Colegiado de Curso, de acordo com o 
Projeto Pedagógico Institucional e o Projeto Pedagógico do Curso; Executar integralmente o plano de ensino sob 
sua responsabilidade; Promover, estimular e participar de estudos e pesquisas que concorram para o 
aprimoramento da formação dos alunos; Elaborar os exercícios para verificação e outros trabalhos escolares, 
aplicá-los e avaliar o rendimento escolar dos alunos, dando conhecimento aos alunos, em tempo hábil, dos 
resultados obtidos, realizando,quando solicitado, as revisões dos graus do rendimento escolar dos alunos; 

http://www.objetivas.com.br/
http://www.escoop.edu.br/
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Participar de atividades voltadas à produção do conhecimento, relacionadas à pesquisa e à socialização de seus 
resultados, articulando-se interna e externamente para essa finalidade; Manter-se atualizado e qualificado para 
suas atividades, participando de atividades e cursos de aprimoramento oferecidos pela Faculdade ou por outras 
Instituições; Acolher as avaliações de desempenho, orientações e sugestões dos Colegiados, da Coordenação de 
Curso e da Direção Geral; Contribuir para a avaliação institucional, quando solicitado; Participar, diretamente ou 
por representação, com direito a voz e voto, na forma do Regimento, dos colegiados da Faculdade de Tecnologia 
do Cooperativismo - ESCOOP; Observar o regime escolar e disciplinar da Faculdade de Tecnologia do 
Cooperativismo ESCOOP; Cumprir e zelar pelo cumprimento das disposições do Regimento, dos princípios, dos 
valores, dos objetivos e das finalidades da Faculdade de Tecnologia do Cooperativismo - ESCOOP. 

 
CAPÍTULO II - DAS INSCRIÇÕES 

 
2.1. A inscrição no Processo Seletivo Público é GRATUITA e implica, desde logo, o conhecimento e a tácita 
concordância pelo candidato das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, dos quais não poderá 
alegar desconhecimento. 
 
2.2. As inscrições serão somente pela Internet. 
 
2.3. Caso o candidato não possua acesso à Internet, será disponibilizado computador para realização da inscrição 
na Faculdade de Tecnologia do Cooperativismo - ESCOOP - situada na Avenida Berlim, nº 409, Bairro São 
Geraldo, no Município de Porto Alegre/RS, durante o período das inscrições, de segunda a sexta-feira, em dias 
úteis, no horário das 09h às 17h.  
 
2.4. PERÍODO PARA INSCRIÇÃO: 06/01/2016 a 14/01/2016. 
 
2.5. DA INSCRIÇÃO PELA INTERNET (não presencial): 
 
2.5.1. As inscrições via Internet poderão ser realizadas a partir das 9h (horário de Brasília) do dia 06 de janeiro de 
2016 até às 23h59min (horário de Brasília) do dia de 14 de janeiro de 2016, pelo site www.objetivas.com.br. 
 
2.5.2. A Objetiva Concursos Ltda não se responsabiliza por solicitação de inscrição não recebida por motivos de 
ordem técnica dos computadores, de falhas de comunicação, de congestionamentos das linhas de comunicação, 
por erro, bem como por outros fatores que impossibilitem a transferência de dados. 
 
2.5.3. Após o preenchimento do formulário eletrônico, o candidato deverá imprimir o comprovante de inscrição. 
Este será o seu registro provisório de inscrição. 
 
2.5.4. Como todo o procedimento é realizado por via eletrônica, o candidato NÃO deve remeter à OBJETIVA cópia 
de sua documentação, sendo de sua exclusiva responsabilidade a informação dos dados no ato de inscrição, sob 
as penas da lei.  
 
2.5.5. Os candidatos portadores de deficiência deverão verificar Capítulo próprio neste Edital, para 
encaminhamento de documentos necessários.  
 
2.6. São requisitos para ingresso no serviço público a serem apresentados quando da Contratação: 

a) Ter sido aprovado e classificado no Processo Seletivo Público, na forma estabelecida neste Edital; 
b) Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa, desde que o candidato esteja amparado pelo Estatuto de 

Igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos 
do Parágrafo 1º, Art. 12, da Constituição Federal e do Decreto nº 70.436/72;  

c) Ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos na data da admissão; 
d) Estar quite com as obrigações eleitorais e militares (esta última para candidatos do sexo masculino); 
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo;  
f) Possuir habilitação para o cargo pretendido, conforme o disposto na tabela de cargos, na data da 

contratação;  
g) Não perceber proventos de aposentadoria civil ou militar ou remuneração de cargo, emprego ou função 

pública que caracterizem acumulação ilícita, na forma do inciso XVI e parágrafo 10º do Art. 37 da 
Constituição Federal;  

h) Candidatos com deficiência - verificar Capítulo próprio, neste Edital. 
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2.6.1. ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da CONTRATAÇÃO, deverá comprovar todos os requisitos acima 
elencados. A não apresentação dos comprovantes exigidos tornará sem efeito a aprovação obtida pelo candidato, 
anulando-se todos os atos ou efeitos decorrentes da inscrição no Processo Seletivo Público. 
 
2.7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO: 
 
2.7.1. Não serão aceitas inscrições com falta de documentos, via postal, fax ou por correio eletrônico, 
extemporâneas e/ou condicionais. 
 
2.7.2. É sendo vedada a alteração de sua opção inicial de cargo, após o encerramento das inscrições.   
 
2.7.3. Serão aceitos como documentos de identidade: Carteiras e/ou Cédulas de Identidade expedidas pelas 
Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações Exteriores e pela Polícia 
Militar; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos Públicos ou Conselhos de Classe que, por Lei Federal, são 
válidos como documentos de identidade, como, por exemplo, as Carteiras do CRA, CREA, OAB, CRC, CRM etc.; 
Certificado de Reservista; Passaporte; Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira Nacional de 
Habilitação (com fotografia na forma da Lei nº 9.503/97) e Cédula de Identidade para Estrangeiros. Caso o 
candidato tenha documento de Identidade aberto ou avariado ou com foto desatualizada, deverá portar outro 
documento (dentre os acima citados). 
 
2.7.3.1. O documento de identidade utilizado pelo candidato para a realização da inscrição deverá ser o mesmo 
utilizado para ingresso no local de realização da prova e para tratar de seus interesses junto à Faculdade de 
Tecnologia do Cooperativismo - ESCOOP - e à Objetiva Concursos Ltda.  
 
2.7.4. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de 
motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais, CPF ou qualquer outro documento sem 
valor de identidade, bem como documentos ilegíveis ou não identificáveis. 
  
2.7.4.1. O candidato deverá estar ciente de que, caso não validado o documento de identificação, não poderá 
fazer a prova. 
 
2.7.5. Para efetivar sua inscrição, é imprescindível que o candidato possua número de CPF - Cadastro de Pessoa 
Física regularizado. 
 
2.7.6. O candidato que não possuir CPF deverá solicitá-lo nos postos credenciados - Banco do Brasil, Caixa 
Econômica Federal, Correios ou Receita Federal, em tempo de conseguir o registro e o respectivo número antes 
do término do período de inscrições. 
 
2.7.7. As informações prestadas no formulário de inscrição (Internet), bem como o preenchimento dos requisitos 
exigidos serão de total responsabilidade do candidato. 
 
2.7.8. A Faculdade de Tecnologia do Cooperativismo - ESCOOP - e a Objetiva Concursos Ltda. não possuem 
qualquer responsabilidade com despesas de deslocamento e estadia efetuadas pelos candidatos em razão deste 
Processo Seletivo Público. 
 
2.7.9. Ao inscrever-se o candidato concorda que seus dados e desempenho sejam divulgados junto ao Edital que 
divulga os resultados. 
 
2.8. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES: 
 
2.8.1. A partir de 20/01/2016 será divulgado Edital de Homologação das Inscrições, com a respectiva relação de 
candidatos homologados, diretamente nos sites www.objetivas.com.br e www.escoop.edu.br 
 

2.8.2. O candidato deverá consultar o Edital de Homologação das Inscrições, bem como a relação de candidatos 
homologados para confirmar sua inscrição. 
 
2.8.3. Caso a sua inscrição não tenha sido homologada ou processada, o candidato pode interpor pedido de 
recurso, conforme determinado neste Edital. 
 

http://www.objetivas.com.br/
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2.8.4. Se mantida a não homologação ou o não processamento, o candidato será eliminado do Processo Seletivo 
Público. 
 
2.8.5. Se, por ocasião das provas, o candidato não constar da lista de candidatos homologados e não apresentar 
o comprovante de inscrição válido, não será permitido que ingresse em sala para realizar a prova. 
 
2.8.5.1. A inclusão da inscrição está condicionada à verificação da regularidade da inscrição, posterior ao ato de 
inclusão. 
 
2.8.5.2. Constatada a irregularidade da inclusão feita nos termos do item anterior, esta será automaticamente 
cancelada, independentemente de qualquer formalidade, sendo considerados nulos todos os atos dela 
decorrentes. 
 

CAPÍTULO III - DAS DISPOSIÇÕES PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
  
3.1. Ao inscrever-se nessa condição, o candidato deverá escolher no formulário de inscrição o cargo a que deseja 
concorrer e selecionar a opção “Pessoas com Deficiência”, bem como encaminhar, via SEDEX, até o 1º dia útil 
após o encerramento das inscrições, para o endereço da Objetiva Concursos Ltda. - Rua Casemiro de Abreu, 
nº 347, Bairro Rio Branco, Porto Alegre/RS, CEP 90420-001, os seguintes documentos: 

a) Laudo médico (original ou cópia legível e autenticada em cartório), emitido há menos de um ano, 
atestando a espécie e o grau de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doença - CID, bem como da provável causa da deficiência.  

b) Requerimento, conforme modelo do Anexo I deste Edital, constando o tipo de deficiência. 
 
3.2. Caso o candidato não encaminhar o laudo médico e o respectivo requerimento até o prazo determinado, 
não terá direito à vaga especial, seja qual for o motivo alegado, mesmo que tenha marcado tal opção no formulário 
de inscrição.  
 
3.3. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples, do 
tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres. 
 
3.4. O candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência poderá requerer atendimento especial, conforme 
estipulado em Capítulo próprio deste Edital. 
 
3.5. As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal nº 3.298/99, 
particularmente em seu Art. 40, participarão do certame em igualdade de condições com os demais candidatos, no 
que se refere às provas aplicadas, ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de 
aplicação e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos. 
 
3.6. Os candidatos aprovados no Processo Seletivo Público serão submetidos a exames médicos e 
complementares, que irão avaliar a sua condição física e mental. 
 
3.7. A pessoa com deficiência que não declarar essa condição por ocasião da inscrição não poderá invocá-la 
futuramente em seu favor. 
 

CAPÍTULO IV - DO ATENDIMENTO AOS CANDIDATOS COM NECESSIDADES ESPECIAIS 
 
4.1. O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização das provas deverá marcar essa opção 
no formulário de inscrição, bem como indicar os recursos especiais necessários e, ainda, encaminhar 
requerimento preenchido (Anexo II deste Edital), até o 1º dia útil após o encerramento das inscrições, 
impreterivelmente, via SEDEX, para a Objetiva Concursos Ltda., situada na Rua Casemiro de Abreu, nº 347, 
Bairro Rio Branco, Porto Alegre/RS, CEP 90420-001, acompanhado de: 
a) Laudo médico (original ou cópia legível e autenticada em cartório), emitido há menos de um ano, que 
justifique o atendimento especial solicitado; e  
b) no caso de tempo adicional, também Parecer Original emitido por especialista da área de sua deficiência, 
atestando a necessidade de tempo adicional, conforme Lei Federal nº 7.853, de 24 de outubro de 1989 e 
alterações.  

b1) Prezando pela isonomia de tratamento entre os candidatos, por padrão, será concedida 1 (uma) hora 
adicional a candidatos nessa situação. 
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4.1.1. Caso não for apresentado o Laudo Médico e/ou Parecer Original, o candidato não terá deferida a sua 
solicitação. 
 
4.1.2. O candidato que encaminhar a documentação para concorrer à vaga especial para Pessoas com 
Deficiência e necessitar de atendimento especial poderá utilizar o mesmo laudo para ambos os pedidos. Para 
tanto, poderá enviar ambos os requerimentos no mesmo envelope. Se enviar em envelopes separados, os laudos 
de cada envelope devem ser originais ou autenticados em cartório. 
 
4.2. Após período referido no item 4.1, a solicitação será indeferida, salvo nos casos de força maior desde que 
devidamente comprovados. 
 
4.3. Os pedidos devem ser formalizados por escrito e serão examinados juntamente com o laudo e/ou parecer 
para verificação das possibilidades operacionais de atendimento. A solicitação de atendimento especial estará 
sujeita à análise da legalidade, viabilidade e razoabilidade do pedido, podendo, ainda, a Comissão de Concurso 
solicitar ao candidato outras informações e/ou documentação complementar. 
 
4.3.1. O fornecimento do Laudo Médico (original ou cópia autenticada em cartório) e/ou Parecer Original, por 
qualquer via, é de responsabilidade exclusiva do candidato.  
 
4.3.1.1. A Faculdade de Tecnologia do Cooperativismo - ESCOOP - e a Objetiva Concursos Ltda. não se 
responsabilizam por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada do laudo ou parecer à Objetiva Concursos 
Ltda.  
 
4.3.1.2. O Laudo Médico (original ou cópia autenticada em cartório) e o Parecer Original terão validade somente 
para este Processo Seletivo Público e não serão devolvidos, assim como não serão fornecidas cópias desses 
documentos.  
 
4.4. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deve solicitar atendimento 
especial para tal fim por meio do requerimento, sendo dispensada a apresentação de laudo. 
 
4.4.1. No dia da prova, a candidata deverá apresentar certidão de nascimento da criança e levar um(a) 
acompanhante, que ficará em sala reservada com a criança e será o(a) responsável pela sua guarda. 
 
4.4.2. A candidata que não levar acompanhante adulto não poderá permanecer com a criança no local de 
realização das provas.  
 
4.4.3. A criança não poderá permanecer desacompanhada de responsável. 
 
4.4.4. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata.  
 
4.4.5. Para garantir a aplicação dos termos e condições deste Edital, a candidata, durante o período de 
amamentação, será acompanhada por Fiscal, sem a presença do responsável pela guarda da criança.  
 
4.5. Será divulgada, quando da homologação das inscrições, a relação de candidatos que tiverem deferidos ou 
indeferidos os pedidos de atendimento especial para a realização das provas.  
 
4.5.1. O candidato cujo pedido de atendimento especial for indeferido poderá interpor recurso no período 
determinado por Edital.  
 
4.6. Considerando-se a possibilidade de os candidatos serem submetidos à detecção de metais durante as 
provas, aqueles que, por razões de saúde, fizerem uso de marca-passo, pinos cirúrgicos ou outros instrumentos 
metálicos deverão comparecer ao local de provas munidos dos exames e laudos que comprovem o uso de tais 
equipamentos, sob possibilidade de serem excluídos sumariamente do certame. 
 

CAPÍTULO V - DAS PROVAS 
 
5.1. Para todos os cargos o Processo Seletivo Público constará de duas etapas distintas, as quais seguem:  
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ETAPA PROVA CARÁTER PONTUAÇÃO MÍNIMA 

1 DESEMPENHO DIDÁTICO Eliminatório/Classificatório 60 pontos 

2 ANÁLISE CURRICULAR/TÍTULOS Classificatório - 

 
5.2. Para todos os cargos deste Processo Seletivo Público, será aplicada PROVA DE DESEMPENHO DIDÁTICO, 
de caráter eliminatório/classificatório, em primeira etapa, conforme Capítulo VI do presente Edital. 
 

5.3. ANÁLISE CURRICULAR/PROVA DE TÍTULOS: De caráter classificatório, será realizada como segunda 
etapa, para os candidatos aprovados na Prova de Desempenho Didático, conforme Capítulo VII deste Edital.  
 
5.4. Não haverá prova fora do local designado, nem em datas e/ou horários diferentes. Não será admitido à prova 
o candidato que se apresentar após o horário estabelecido para o seu início; em nenhuma hipótese haverá 
segunda chamada, seja qual for o motivo alegado. 
  
5.5. O candidato deverá apresentar, no dia da realização da prova, o comprovante de inscrição. A critério da 
Comissão de organização do Processo Seletivo Público, esse documento poderá ser dispensado, desde que 
comprovada a efetiva homologação da inscrição do candidato.  
 
5.6. O ingresso na sala de prova somente será permitido ao candidato que apresentar o documento de identidade, 
desde que o documento permita com clareza sua identificação, conforme item 2.7.3 do Edital. 
 
5.7. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização da prova, os documentos 
originais, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência 
em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, ocasião em que poderá ser submetido à identificação 
especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 
  
5.8. A identificação especial também poderá ser exigida do candidato cujo documento de identificação apresente 
dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador ou que esteja danificado. 
 
5.9. A identificação especial será julgada pela Comissão do Processo Seletivo Público. Se, a qualquer tempo, for 
constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, ter o candidato se 
utilizado de processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do certame. 
 
5.10. A identificação correta do dia, local e horário da realização das provas, bem como seu comparecimento, é de 
responsabilidade exclusiva do candidato. 
  
5.11. O não comparecimento no dia, local e horário previstos na convocação da prova eliminatória acarretará a 
eliminação do candidato. 
 
5.12. Os casos de alterações psicológicas ou fisiológicas (períodos menstruais, gravidez, contusões, luxações 
etc.) que impossibilitem o candidato de submeter-se aos testes, ou neles prosseguir, ou que lhe diminuam a 
capacidade físico-orgânica, não serão considerados para fins de tratamento diferenciado ou nova prova.  
 
5.13. Os candidatos devem comparecer à prova preparados no que se refere à alimentação, pois NÃO será 
permitido ao candidato ingerir alimento de qualquer natureza após seu ingresso na sala de provas, exceto para os 
casos de hipoglicemia ou outros problemas de saúde, desde que comprovados através de atestado médico, o qual 
será examinado, para verificação das possibilidades operacionais de atendimento, obedecendo a critérios de 
legalidade, viabilidade e razoabilidade.  
 
5.14. Durante a realização das provas, o candidato somente poderá manter consigo, em lugar visível, os seguintes 
objetos: marcador de quadro branco, apagador, documento de identidade e uma garrafa transparente de água, 
sem rótulo.  
 
5.15. Após ingresso na sala de prova, não será permitido ao candidato usar óculos escuros e/ou acessórios de 
chapelaria como boné, chapéu, gorro, cachecol, manta, luvas e similares, e, ainda, permanecer com armas, ou 
quaisquer dispositivos, tais como: máquinas calculadoras, agendas eletrônicas ou similares, telefones celulares, 
smartphones, tablets, ipod®, gravadores, pen drive, mp3 ou similar, relógio de qualquer espécie, qualquer receptor 
ou transmissor de dados e mensagens, bipe, notebook, palmtop, Walkman®, máquina fotográfica, controle de 
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alarme de carro etc. Caso o candidato esteja portando arma, deverá depositá-la na sala de Coordenação. Os 
demais pertences, inclusive aparelhos eletrônicos, deverão ser desligados e depositados na sala de prova, em 
local indicado pelo fiscal. Os objetos pessoais devem ser deixados em local indicado pelo fiscal dentro da sala de 
prova, ficando sob inteira responsabilidade do candidato. A Empresa não se responsabiliza por quaisquer objetos 
dos candidatos, de valor ou não.  
 
5.15.1. Após o início da prova de Desempenho Didático, o único aparelho eletrônico permitido é o data show. 
Assim, ainda que o candidato tenha terminado sua prova e esteja se encaminhando para a saída do local, não 
poderá utilizar quaisquer dos dispositivos previstos no item anterior. O descumprimento dessa determinação 
poderá implicar eliminação do candidato deste Certame, caracterizando-se como tentativa de fraude. 
 
5.15.2. O candidato que necessitar utilizar prótese auditiva deverá apresentar laudo médico, bem como informar 
previamente ao Fiscal de sala, sob pena de não poder utilizar a prótese durante a realização das Provas. 
 
5.16. Se, por qualquer razão fortuita, as provas sofrerem atraso em seu início ou necessitarem de interrupção dos 
trabalhos, os candidatos afetados terão sempre assegurado o tempo total para realização da prova, previsto neste 
Edital, sendo concedido o tempo adicional necessário para garantia de isonomia de tratamento. 
 
5.17. Em ocorrendo atraso ou interrupção, os candidatos atingidos deverão permanecer no local do certame e 
atender às orientações dos coordenadores e fiscais, auxiliando no bom andamento dos trabalhos, sob pena de 
serem excluídos sumariamente do certame. 
 
5.18. Poderá ser excluído sumariamente do Processo Seletivo Público o candidato que: 

a) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 
b) Tornar-se culpado por incorreção ou descortesia para com qualquer dos fiscais, executores e seus 

auxiliares ou autoridades presentes; 
c) For surpreendido, em ato flagrante, durante a realização da prova ou em caso de interrupção dos 

trabalhos, comunicando-se com outro candidato, bem como utilizando-se de consultas não permitidas, 
de aparelho celular ou de outro equipamento de qualquer natureza não permitido; 

d) Não permitir ser submetido ao detector de metal (quando aplicável); 
e) Antes do término de sua prova, afastar-se do recinto da prova sem o acompanhamento do fiscal; 
f) Não permitir a coleta de sua assinatura e/ou recusar-se a realizar qualquer procedimento que tenha por 

objetivo comprovar a autenticidade de identidade e/ou de dados; 
g) Recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado a sua realização, ou, em 

caso de razão fortuita, ao ser determinado pelo fiscal ou pela Coordenação Executiva. 
 
5.19. Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação 
policial, ter o candidato se utilizado de procedimento ilícito ou colaborado para tal, suas provas serão anuladas e 
ele será automaticamente eliminado do certame. 
 

 CAPÍTULO VI - DA PROVA DEDESEMPENHO DIDÁTICO 
 
6.1. A Prova de Desempenho Didático, para todos os cargos, tem data prevista para 29/01/2016 e será aplicada 
na Sede da Faculdade de Tecnologia do Cooperativismo - ESCOOP - situada na Avenida Berlim, nº 409, Bairro 
São Geraldo, no Município de Porto Alegre/RS.  
 
6.2. A Faculdade de Tecnologia do Cooperativismo - ESCOOP - reserva-se o direito de indicar nova data para a 
realização desta etapa, em caso de necessidade de alteração desta já publicada, mediante publicação em jornal 
de circulação local, com antecedência mínima de 03 (três) dias da realização das provas. 
 
6.3. Os candidatos com inscrições homologadas serão convocados para a Prova de Desempenho Didático, 
através de Edital divulgado nos sites www.objetivas.com.br e www.escoop.edu.br, com no mínimo 03 (três) 
dias de antecedência. 
 
6.3.1. A OBJETIVA poderá remeter ao candidato comunicação complementar informando data, local e horário da 
Prova de Desempenho Didático, por meio do endereço eletrônico (e-mail) indicado pelo candidato no formulário de 
inscrição. Não haverá encaminhamento de comunicação via postal.  
 

http://www.objetivas.com.br/
http://www.escoop.edu.br/
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6.3.2. A remessa da comunicação via correio eletrônico não exime o candidato da responsabilidade de 
acompanhamento de todos os atos referentes a este Processo Seletivo Público, através de Edital, bem como de 
obter as informações necessárias pelo site ou por telefone da empresa Objetiva Concursos Ltda.  
 
6.4. A Prova de Desempenho Didático será constituída de uma (01) aula, de 30min a 40min (trinta a quarenta 
minutos), que versará sobre um dos temas a ser sorteado antes do início da Prova, seguida de arguição da 
Banca Julgadora ao candidato, durante um período de até 10min (dez minutos). Os temas serão divulgados, com 
a antecedência mínima de 03 (três) dias, através de Edital, divulgado nos sites www.objetivas.com.br e 
www.escoop.edu.br. 
  
6.4.1. A ordem de realização da Prova de Desempenho Didático e o respectivo horário de cada candidato serão 
sorteados no dia 29/01/2016, às 8h, antes do início das provas, na sede da Faculdade de Tecnologia do 
Cooperativismo - ESCOOP. Todos os candidatos deverão estar presentes nesta data e horário para tomar 
ciência do sorteio realizado, quando também serão recebidos os Títulos dos candidatos interessados em participar 
da segunda etapa deste processo. O não comparecimento do candidato no sorteio implicará na sua exclusão 
do certame.  
 
6.5. A Banca Examinadora será composta de 02 (dois) membros, que levará em consideração: (a) o Plano de 
Aula, (b) a adequação do conteúdo trabalhado para o ensino em conformidade ao tema sorteado, (c) o domínio de 
conteúdo, a competência didática e (d) a adequação e habilidade no uso dos recursos didático-pedagógicos. 
 
6.6. O candidato deverá se apresentar para a Prova de Desempenho Didático, no local e horário estabelecidos, 
com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido de comprovante de inscrição e documento oficial de 
identidade; bem como deverá trazer consigo o material necessário para sua aula. 
 
6.6.1. O candidato deverá entregar, obrigatoriamente, o Plano de Aula em 3 (três) vias, devidamente assinadas, à 
Banca Examinadora, no início de sua aula. 
 
6.7. A Prova de Desempenho Didático será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, sendo a nota 
expressa com 2 (duas) casas decimais após a vírgula. 
 
6.8. Serão considerados aptos na Prova de Desempenho Didático, os candidatos que obtiverem nota igual ou 
superior a 60,00 (sessenta) pontos. 
 
6.9. A Prova de Desempenho Didático terá a seguinte pontuação, observando o limite máximo para cada item: 
 

ITENS DE AVALIAÇÃO - DESEMPENHO DIDÁTICO PONTUAÇÃO MÁXIMA 

1. Plano de aula 20 

2. Introdução e Motivação 10 

3. Comunicação Verbal (máximo 20 pontos) - 

3.1  - Clareza 05 

3.2  - Segurança 05 

3.3  - Organização 05 

3.4  - Adequação 05 

4. Domínio do Conteúdo 10 

5. Dinâmica da Aula 08 

6. Interação com os Objetivos Propostos 08 

7. Utilização de Recursos Didáticos 08 

8. Integração 08 

9. Adequação ao Tempo 08 

TOTAL 100 

 
6.10. Para Prova de Desempenho Didático, serão disponibilizados os seguintes recursos: data show, quadro 
branco, marcador de quadro branco e apagador. 
 
6.11. Após o ingresso do candidato na sala de provas, não será permitida comunicação entre candidatos, nem a 
utilização de máquina calculadora e/ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, impressos ou qualquer 
outro material de consulta. 
 

http://www.objetivas.com.br/
http://www.escoop.edu.br/
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6.12. Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do Processo Seletivo Público, a Objetiva Concursos 
Ltda. poderá proceder, como forma de identificação, à coleta da impressão digital de todos ou de alguns 
candidatos no dia de realização das provas, bem como usar detector de metais. 
 

CAPÍTULO VII - DA PROVA DE TÍTULOS  
 

7.1. Os candidatos convocados por Edital para a Prova de Desempenho Didático deverão apresentar no dia 
29/01/2016, logo após o sorteio do horário de apresentação dos candidatos e antes desta, o Curriculum Vitae 
documentado, para realização da Prova de Títulos e concorrer à última etapa do Processo Seletivo Público. Não 
serão recebidos títulos em outra ocasião.  
 
7.1.1. Serão recebidos os títulos de todos os candidatos, porém serão avaliados apenas os dos candidatos 
aprovados na Prova de Desempenho Didático. 
 
7.2. DA FORMATAÇÃO DOS CURRÍCULOS: O currículo profissional deverá ser preenchido pelo candidato nos 
moldes do Anexo IV do presente Edital.  
 
7.3. GRADE DE PONTUAÇÃO DOS TÍTULOS: 
 

Itens 
Títulos 

por item 

Pontuação 
máxima por 

item 
Títulos 

Pontuação 
por título 

1. Pós-Graduação (Curso concluído) 
 
Para cada nível de formação, será considerado apenas um título.  

03 12,0 

Especialização 3,0 

Mestrado 4,0 

Doutorado 5,0 

2. Graduação - Curso Superior e/ou Licenciatura Plena (concluído) 01 2,0 ----------------------------------------------- 

3. Participação em: 

a) Cursos, seminários, simpósios, congressos, oficinas, workshops, 
jornadas, etc, desde que relacionados com o cargo de inscrição. 
 

b) Cursos de língua estrangeira, relações humanas e informática 
serão avaliados para todos. 

 
3.1. Serão considerados os títulos com data de início da realização do evento 
dentro dos últimos cinco anos contados da data de encerramento do 
período para entrega dos títulos. 

04 6,0 

I. Até 20 horas 0,3 

II. De 21 a 60 horas 0,6 

III. De 61 a 100 horas 0,8 

IV. De 101 a 200 horas 1,2 

V. Acima de 201 horas 1,5  

Máximo 08 20 ----------------------------------------------- 

4. Para comprovação de conclusão de curso de Pós-Graduação, em nível de Especialização, será aceita a cópia do certificado, expedido e 
registrado por instituição reconhecida pelo MEC, com carga horária mínima de 360 horas. Caso ainda não possua o certificado, será aceito 
documento que comprove a conclusão do curso (atestado/declaração), expedido por instituição reconhecida pelo MEC, acompanhado do 
histórico escolar do candidato, no qual conste o número de créditos obtidos, as disciplinas em que foi aprovado e as respectivas menções, o 
resultado dos exames e do julgamento da monografia/trabalho de conclusão. 

4.1. Para comprovação de conclusão de curso de Pós-Graduação, em nível de Mestrado ou Doutorado, será aceita a cópia do diploma, 
expedido e registrado por instituição reconhecida pelo MEC. Caso ainda não possua o diploma, será aceito documento que comprove a 
conclusão do curso (atestado/certificado/declaração), expedido por instituição reconhecida pelo MEC, acompanhado do histórico escolar do 
candidato, no qual conste o número de créditos obtidos, as disciplinas em que foi aprovado e as respectivas menções, o resultado dos 
exames e do julgamento da dissertação ou tese. 

5. Para comprovação do item 2, será aceita a cópia do diploma ou certificado de conclusão do curso. Caso ainda não possua o 
diploma/certificado de conclusão, será aceito documento que comprove a conclusão do curso (atestado/declaração), expedido por instituição 
reconhecida pelo MEC, ou, ainda, o histórico escolar no qual conste a conclusão do curso, o número de créditos obtidos, as disciplinas em 
que foi aprovado e as respectivas menções. Não serão pontuados boletim de matrícula, atestados de frequência ou outro documento que não 
atenda o expresso anteriormente. 

6. Além de observados os demais requisitos, nos itens 1 e 2, NÃO serão pontuados os títulos: 
a) De exigência/requisito para o cargo; 
b) De cursos não concluídos; 
c) Que excederem a quantidade máxima de títulos estipulada por item, conforme grade. 
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7. Além de observados os demais requisitos, no item 3, NÃO serão pontuados os títulos: 
a) Sem descrição do período de realização (data de início e fim); 
b) Sem descrição da respectiva carga horária; 
c) Iniciados fora do prazo; 
d) Sem conteúdo especificado e/ou caso não se possa aferir a relação com o cargo, salvo exceções previstas no tópico “b” do item 3; 
e) De formação de nível Médio, Técnico (Médio, Pós-Médio); 
f) Relativos a quaisquer serviços prestados: tempo de serviço público ou privado, trabalhos voluntários e estágios, remunerados ou não; 
g) De cursos preparatórios; 
h) De disciplinas que fazem parte do programa curricular dos cursos de formação (Ensino Técnico, Graduação e Pós-Graduação); 
i) De cursos não concluídos; 
j) Que excederem a quantidade máxima de títulos estipulada para este item, conforme grade. 

8. Os comprovantes/títulos em Língua Estrangeira somente serão considerados quando traduzidos para a Língua Portuguesa por tradutor 
juramentado e, no caso de Graduação e Pós-Graduação, da revalidação de acordo com a Lei Federal nº 9.394/96, EXCETO para os casos 
previstos no Decreto Federal nº 5.518/05. 

 
7.4. APRESENTAÇÃO DOS TÍTULOS: 
 

7.4.1. Juntamente com os títulos, deverá ser apresentada sua relação, em formulário próprio, conforme modelo 
Anexo V deste Edital, que deve ser preenchido em duas vias; destas, uma será devolvida ao candidato 
devidamente rubricada pelo funcionário encarregado pelo recebimento e a outra será encaminhada à Banca 
Avaliadora da Objetiva Concursos Ltda. Nessa relação deverão ser relacionados apenas os 08 (oito) títulos para 
entrega. Caso o candidato entregue número de títulos superior, excedendo aos limites estipulados, serão 
desconsiderados a partir do nono, além de observado o limite de títulos por item, conforme grade. 
 
7.4.2. Quanto à autenticação, o candidato deverá proceder conforme uma das formas abaixo, à sua escolha: 
a) Apresentar uma cópia de cada título acompanhada do título original, sendo que o responsável pelo recebimento 
desses documentos dará autenticação (fará conferência do número de títulos contidos no envelope, assim como 
de cada cópia apresentada com o título original); ou 
b) Apresentar uma cópia autenticada em cartório de seus títulos. Nesse caso, será dispensada a apresentação do 
título original.  
 
7.4.3. Não serão consideradas, para efeito de pontuação, as cópias não autenticadas conforme previsto no item 
anterior, bem como documentos gerados por via eletrônica que não estejam acompanhados do respectivo 
mecanismo de autenticação para verificação (dígito identificador/verificador). Também não serão avaliados 
documentos originais. 
 
7.4.4. No caso de documentos gerados por via eletrônica que não contenham dígito identificador/verificador de 
autenticação, o candidato deverá indicar o endereço eletrônico (site) para a conferência da autenticidade do 
documento pela Banca Examinadora. Permanecendo dúvida para a Banca, ou não sendo possível a comprovação 
da autenticidade devido a falhas na comunicação eletrônica (Internet) por ocasião da avaliação, o título não será 
valorado. 
 
7.4.5. Juntamente com os títulos e a relação de títulos, deverá ser apresentada cópia do documento de identidade, 
que comprove o nome do candidato. O candidato que possuir alteração de nome (casamento, separação etc.) 
deverá anexar, além da cópia do documento de identidade, cópia do documento comprobatório da alteração, sob 
pena de não ter pontuados títulos com nome diferente da inscrição e/ou identidade. 
 
7.4.6. Salvo nos casos abrangidos pelo item 7.4.5, nos títulos que não constem o nome correto e completo do 
candidato ou este esteja abreviado, o candidato deverá apresentar declaração com assinatura autenticada em 
cartório, informando o seu nome correto e relacionando os títulos entregues que apresentam a divergência de 
nome para fins de comprovação de titularidade, sob pena de não serem pontuados. 
 
7.4.7. Não serão avaliados os títulos dos candidatos que deixarem de encaminhar o formulário de relação de 
títulos, assim como o formulário entregue sem estar preenchido. 
 
7.4.8. Não serão pontuados os títulos que estiverem desacompanhados da respectiva relação e Curriculum Vitae, 
assim como aqueles não relacionados ou relacionados indevidamente, mesmo que entregues. Igualmente, não 
serão pontuados os títulos relacionados, mas não entregues. 
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7.4.9. Não serão pontuados os títulos de disciplinas que fazem parte do programa curricular dos cursos de 
formação (Técnicos, Graduação e Pós-Graduação). 
 
7.4.10. O preenchimento correto do formulário de relação de títulos é de inteira responsabilidade do candidato, 
que deverá declarar expressamente o curso que possui como requisito de habilitação para o cargo. 
 
7.4.11. O curso que concede direito à contratação (habilitação para o cargo) não será avaliado como título, mas 
deverá ser devidamente nominado na relação de títulos, no campo destinado para isso.  
 
7.4.11.1. O candidato deverá anexar cópia do comprovante de conclusão do curso de habilitação para o cargo 
junto aos demais títulos. Caso o curso de habilitação esteja em andamento, poderá ser apresentado atestado da 
Instituição responsável pela formação. Se o candidato deixar de apresentar esse comprovante ou atestado, 
poderá não ter seus títulos pontuados, ou, ainda, a Banca poderá utilizar outro título apresentado para comprovar 
essa habilitação exigida. 
 
7.4.12. O Curriculum Vitae, os títulos e sua respectiva relação serão entregues em envelope, devidamente 
identificado com o nome, número de inscrição e cargo do candidato. 
 
7.4.13. Os documentos comprobatórios de títulos não podem apresentar rasuras, emendas ou entrelinhas, sob 
pena de não serem pontuados. Não serão pontuados títulos sem a informação do nome do candidato.  

 
7.4.14. Os documentos (títulos) entregues, juntamente com o Curriculum Vitae e a relação, podem ser retirados 
pelo candidato não aprovado, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do dia seguinte ao da publicação da 
homologação, pelo Diretor Geral, do resultado final do Processo Seletivo Público de que trata o presente Edital.  
 
7.4.14.1. Decorrido o prazo de retirada dos documentos, de que trata o item anterior deste Edital, a ESCOOP 
reserva-se o direito de tomar as providências que julgar cabíveis. 
 
7.4.15. Cada título será considerado e avaliado uma única vez, vedada a cumulatividade de pontos. 
 
7.4.16. Uma vez entregues os títulos, não serão aceitos acréscimos de outros documentos. 
 
7.4.17. Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos do candidato, bem 
como encaminhamento de um mesmo título em duplicidade, com o fim de obter dupla pontuação, o candidato terá 
anulada a totalidade de pontos desta prova. Comprovada a culpa do candidato, este será excluído do Processo 
Seletivo Público. 
 
7.4.18. Não serão avaliados títulos de eventos datados anteriormente ao disposto na grade de pontuação dos 
títulos, bem como não serão pontuados os títulos que excederem ao máximo em quantidade e pontos, conforme 
disposição supra. 
 
7.4.19. Não serão pontuados os títulos que apresentarem dados imprecisos, incoerentes ou incompletos que 
comprometam ou impossibilitem à Banca de aferir a pontuação correta segundo os critérios previstos neste Edital. 
 

CAPÍTULO VIII - DOS RECURSOS 
 

8.1. Será admitido recurso quanto: 
a) Ao indeferimento/não processamento de inscrição; 
b) Ao indeferimento do pedido de atendimento especial; 
c) Aos resultados das provas aplicadas no Processo Seletivo Público. 

 
8.2. Todos os recursos deverão ser interpostos em até 03 (três) dias, após a divulgação por Edital, de cada 
evento.  
 
8.3. Os recursos deverão ser preenchidos/digitados no site www.objetivas.com.br, na página referente ao 
Concurso Público, no prazo marcado por edital, por meio de sistema eletrônico de interposição de recurso, 
seguindo as orientações da página e deverão conter: 
 
8.3.1. Um formulário de recurso para cada pedido de revisão, sendo que deve(m) ser apresentada(s): 

http://www.objetivas.com.br/
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a) No caso de indeferimento/não processamento de inscrição, razões pelas quais solicita a homologação da sua 
inscrição, bem como cópias anexadas dos comprovantes de inscrição. 
b) Circunstanciada exposição a respeito dos pontos ou Títulos, para as quais, em face às normas do certame, 
contidas no Edital, da natureza do cargo a ser provido ou do critério adotado, deveria ser atribuído maior grau ou 
número de pontos; 
c) Em outros casos, as razões do pedido, bem como o total dos pontos pleiteados. 
 
8.3.2. Caso o candidato não possua acesso à Internet, durante cada período de interposição de recursos, 

divulgado por edital, será disponibilizado computador para tal finalidade na Faculdade de Tecnologia do 
Cooperativismo - ESCOOP – situada na Avenida Berlim, nº 409, Bairro São Geraldo, no Município de Porto 
Alegre/RS, no horário das 09h às 17h.  
 
8.4. Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. Não se conhecerão os recursos que não 
estejam fundamentados com argumentação lógica e consistente, inclusive os pedidos de simples revisão da prova 
ou da nota. Recursos inconsistentes e/ou fora das especificações estabelecidas neste edital serão 
preliminarmente indeferidos. 
 
8.5. Os recursos interpostos, que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou interpostos fora do 
prazo estabelecidos no Edital não serão apreciados. 
 
8.6. Nos formulários digitais não haverá necessidade de qualificação do candidato, tendo em vista que cada 
formulário estará vinculado diretamente ao registro do recorrente. 
 
8.7. Não haverá hipótese de solicitação do pedido de revisão por outro meio senão aquele disponibilizado para tal 
na respectiva página, considerando-se deserto o pedido cujo preparo seja efetuado de outro modo. 
 
8.8. As razões do pedido não poderão conter qualquer identificação do recorrente, timbre de escritório e/ou 
empresa etc., permitindo-se assim a sua análise sem a identificação do postulante. 
 
8.9. Os recursos que forem apresentados deverão obedecer rigorosamente aos preceitos fixados neste Capítulo e 
serão dirigidos à Objetiva Concursos Ltda, empresa designada para execução do Processo Seletivo Público. 
 
8.10. A decisão final dos recursos será publicada por Edital, da qual não é admissível qualquer recurso ou pedido 
de revisão e/ou reconsideração.  
 
8.11. Os Pareceres exarados pela Banca Examinadora ficarão disponíveis para consulta dos candidatos no 
ESCOOP e no site www.objetivas.com.br, na página do Processo Seletivo Público, a partir da divulgação dos 
respectivos Editais e resultados. Não serão encaminhadas respostas individuais aos candidatos. 
 
8.12. A OBJETIVA CONCURSOS LTDA. não se responsabilizará por recursos não recebidos por motivos de 
ordem técnica de computadores, falhas de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação, bem como 
por outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
 

CAPÍTULO IX - DA APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 
 
9.1. A nota final, para efeito de classificação dos candidatos, será igual à nota obtida a partir da Prova de 
Desempenho Didático e da Prova de Títulos.  
 
9.2. A classificação final do Processo Seletivo Público será publicada por Edital com a apresentação apenas dos 
nomes dos candidatos aprovados por cargo em ordem decrescente de pontos.  
 
9.3. Na hipótese de igualdade no total de pontos entre os aprovados, o desempate de notas, para efeitos da 
classificação final, processar-se-á com os seguintes critérios: 
 
9.3.1. Quando houver candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos completos até o último dia de 
inscrição neste Processo Seletivo Público, em conformidade com o Art. 27, parágrafo único, da Lei nº 10.741/03 - 
Estatuto do Idoso, será utilizado o critério da maior idade. 
 

http://www.objetivas.com.br/


 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

   Página 13 de 20 
 

9.3.2. Para os casos previstos na Lei Federal nº 11.689, de 9 de junho de 2008 (alterou o Art. 440, Código de 
Processo Penal), será assegurada a preferência em igualdade de condições no Processo Seletivo Público, desde 
que empatado e que tenha exercido a função de jurado, devidamente comprovado. 
  
9.3.2.1. O candidato que desejar exercer a preferência na condição de jurado deverá preencher o formulário 
Anexo III deste Edital, encaminhar via SEDEX, até o 1º dia útil após o encerramento das inscrições, para o 
endereço da OBJETIVA CONCURSOS LTDA. - Rua Casemiro de Abreu, nº 347, Bairro Rio Branco, Porto 
Alegre/RS, CEP 90420-001, juntamente com a documentação abaixo referida: 

a) Cópia do RG e CPF; 
b) Cópia autenticada ou original da Certidão, Declaração, Atestado, ou outros documentos públicos expedidos 
pela Justiça Estadual ou Federal, relativos ao exercício da função de jurado, nos termos do Art. 440, Código de 
Processo Penal (alterado pela Lei Federal nº 11.689/08), a partir da vigência da Lei. 

 
9.3.3. Após a aplicação dos critérios acima, se ainda persistir o empate, o desempate ocorrerá, conforme segue: 

a) maior nota da Prova de Desempenho Didático. 
 
9.4. Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados os critérios acima, o desempate dar-se-á 
através do sistema de sorteio pela Loteria Federal, conforme segue:  

 
9.4.1. Os candidatos empatados serão ordenados de acordo com seu número de inscrição, de forma crescente ou 
decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da Loteria Federal imediatamente anterior ao 
dia da efetiva realização da Prova Objetiva, segundo os critérios a seguir: 

a) Se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem será 
crescente; 
b) Se a soma dos algarismos da loteria federal for ímpar, a ordem será decrescente. 

 
CAPÍTULO X - DA CONTRATAÇÃO PARA OS CARGOS 

 
10.1. A contratação para os cargos obedecerá, rigorosamente, à ordem de classificação dos candidatos 
aprovados. 
  
10.2. A publicação da convocação dos candidatos será feita por Edital, publicado no site www.escoop.edu.br 
e, paralelamente, será feita comunicação ao candidato, via postal e/ou via e-mail e/ou via telefone, conforme 
dados informados no formulário de inscrição ou posteriormente atualizados. É responsabilidade exclusiva do 
candidato manter atualizados seus dados durante toda a validade do Processo Seletivo Público, a fim de garantir 
o recebimento da convocação para contratação.  
 
10.2.1. O candidato obriga-se a manter atualizados os seus dados cadastrais junto à Objetiva Concursos Ltda., 
por meio da sua ficha cadastral, até a data de publicação da Homologação Final dos resultados e, após esta data, 
junto à Faculdade de Tecnologia do Cooperativismo - ESCOOP - através de correspondência com aviso de 
recebimento ou pessoalmente. 
 
10.2.2. É de responsabilidade do candidato manter seu endereço e telefone atualizados, até que se expire o prazo 
de validade do Concurso Público, para viabilizar os contatos necessários, sob pena de quando for convocado, 
perder o prazo para ser admitido, caso não seja localizado. 
 
10.2.3. A Faculdade de Tecnologia do Cooperativismo - ESCOOP - e a Objetiva Concursos Ltda. não se 
responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de endereços residencial e eletrônico ou 
telefones não atualizados ou informados erroneamente. 
 
10.3. Os candidatos aprovados terão o prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da notificação do ato de 
contratação, para apresentar-se. O candidato que não obedecer a este prazo perderá automaticamente a vaga, 
facultando à Faculdade de Tecnologia do Cooperativismo - ESCOOP - o direito de convocar o próximo candidato, 
por ordem de classificação. 
 
10.4. Caso o candidato não deseje assumir de imediato, poderá, mediante requerimento próprio, solicitar para 
passar para o final da lista dos aprovados e, para concorrer, observada sempre a ordem de classificação e a 
validade do Processo Seletivo Público, a novo chamamento uma só vez.  
 

http://www.escoop.edu.br/
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10.5. Caso o candidato não deseje assumir a vaga de imediato, deverá assinar termo de desistência, 
possibilitando à Faculdade de Tecnologia do Cooperativismo - ESCOOP - convocar o próximo candidato por 
ordem de classificação.  
 
10.6. O Processo Seletivo Público terá validade por 01 (um) ano a partir da data de homologação dos resultados, 
prorrogável por mais 01 (um) ano, a critério da Faculdade de Tecnologia do Cooperativismo - ESCOOP.  
 
10.7. Ficam advertidos os candidatos de que, no caso de convocação, a contratação para o cargo só lhes será 
deferida no caso de exibirem:  

a) a documentação comprobatória das condições previstas no Capítulo II - item 2.6 deste Edital acompanhada 
de fotocópia;  

b) atestado de boa saúde física e mental, a ser fornecido por Médico ou Junta Médica da Faculdade de 
Tecnologia do Cooperativismo - ESCOOP - ou, ainda, por esta designada, mediante exame médico, que 
comprove aptidão necessária para o exercício do cargo, bem como a compatibilidade para os casos de 
deficiência física; 

c) declaração negativa de acumulação de cargo, emprego ou função pública, conforme disciplina a 
Constituição Federal de 1988, em seu Art. 37, XVI e suas emendas. 

 
10.8. A não apresentação dos documentos acima, na ocasião da admissão, implicará impossibilidade de 
aproveitamento do candidato aprovado, anulando-se todos os atos e efeitos decorrentes da inscrição no Processo 
Seletivo Público. 
 
10.9. Os candidatos com deficiência, se aprovados e classificados, serão submetidos a uma Junta Médica Oficial 
para a verificação da deficiência, bem como da compatibilidade de sua deficiência com o exercício das atribuições 
do cargo. 
 

CAPÍTULO XI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
1.1. A inexatidão das informações, a falta e/ou irregularidades de documentos, ainda que verificadas 
posteriormente, eliminarão o candidato do Processo Seletivo Público, anulando-se todos os atos decorrentes da 
inscrição. 
 
11.2. Os casos omissos serão resolvidos pela Faculdade de Tecnologia do Cooperativismo - ESCOOP - em 
conjunto com a Objetiva Concursos Ltda. 
 
11.3. Fazem parte do presente Edital: 
 Anexo I - Modelo de Requerimento - Pessoas com Deficiência; 
 Anexo II - Modelo de Requerimento - Atendimento Especial; 
 Anexo III - Requerimento Desempate - Condição de Jurado; 
 Anexo IV - Modelo de Currículo; 
 Anexo V - Modelo de Formulário de Relação de Títulos. 
  
 

Porto Alegre, 06 de janeiro de 2016. 
 
 

PROF. DERLI SCHMIDT, 
Diretor Geral da ESCOOP. 

 
 
Registre-se e publique-se. 
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ANEXO I 
REQUERIMENTO - PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 
 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº 001/2016 - ESCOOP - EDITAL Nº 001/2016 
 

Nome do candidato: __________________________________________________________________________ 
 
Nº da inscrição: _______________________ Cargo: _______________________________________________ 
 
RG nº: _____________________________________ CPF nº: _________________________________________ 
 
Tel.: fixo: (___) ____________________________ Celular: (___) _______________________________________  
 
E-mail: _____________________________________________________________________________________ 

 
 
PESSOA COM DEFICIÊNCIA. Apresentou LAUDO MÉDICO com CID. (colocar os dados abaixo, com base no 
laudo): 
 
Tipo de deficiência de que é portador: _________________________________________________________ 
 
Código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID: ______________________________ 
 
Nome do Médico Responsável pelo laudo: ______________________________________________________ 
 
(OBS.: Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples 
do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres). 
 

 
 
 
(Datar e assinar)  
 

________________________________________________ 
Assinatura 
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ANEXO II 
REQUERIMENTO - ATENDIMENTO ESPECIAL 

 
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº 001/2016 - ESCOOP - EDITAL Nº 001/2016 

 
Nome do candidato: __________________________________________________________________________ 
 
Nº da inscrição: _______________________ Cargo: _________________________________________________ 
 
RG nº: _____________________________________ CPF nº: _________________________________________ 
 
Tel.: fixo: (___) ____________________________ Celular: (___) _______________________________________  
 
E-mail: _____________________________________________________________________________________ 
 
 
Vem REQUERER atendimento especial no dia de realização da prova do Processo Seletivo Público. Marcar com 

X ao lado do tipo de atendimento especial que necessite. 

(__) Sala para amamentação (Candidata lactante). 
(__) Acessibilidade no local de provas (Candidato cadeirante). 
(__) Acessibilidade no local de provas (Candidato com dificuldade de locomoção). 
(__) Prova com letra ampliada (Candidato com deficiência visual). Tamanho da fonte: ________ 
(__) Prova em Braille (Candidato com deficiência visual). 
(__) Ledor (Candidato com deficiência visual). 
(__) Auxílio para preenchimento do cartão de resposta (Candidato com deficiência visual). 
(__) Auxílio para preenchimento do cartão de resposta (Candidato com deficiência motora que impeça o 

preenchimento do cartão). 
(__) Intérprete de Libras (Candidato com deficiência auditiva). 
(__) Tempo adicional (Candidato que apresentar parecer original emitido por especialista da área de sua 

deficiência, atestando a necessidade de tempo adicional, conforme Lei Federal nº 7.853/89). 
(__) Outro (descrever abaixo). 
 
Atenção: Para o atendimento das condições solicitadas, verificar a obrigatoriedade de apresentação de 

LAUDO MÉDICO com CID emitido há menos de um ano, acompanhado deste requerimento preenchido. No 

caso de pedido de tempo adicional, é obrigatório PARECER ORIGINAL emitido por especialista da área de 

sua deficiência justificando sua necessidade junto a esse requerimento. 

 
Dados especiais para aplicação das PROVAS:  
(Discriminar abaixo qual o tipo de prova necessário e/ou tratamento especial.) 

 

 

 

 

 
 
 
 

 
_______/________/__________  ________________________________________________ 

(Data)         (Assinatura) 
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ANEXO III 

REQUERIMENTO DESEMPATE - CONDIÇÃO DE JURADO  
 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº 001/2016 - ESCOOP - EDITAL Nº 001/2016 
 
Nome do candidato: ___________________________________________________________________________ 
 
Nº da inscrição: _______________________ Cargo: ________________________________________________ 
 
RG nº: _____________________________________ CPF nº: _________________________________________ 
 
Endereço: ___________________________________________________________________________________ 
 
Tel.: fixo: (___) ____________________________ Celular: (___) _______________________________________  
 
E-mail: _____________________________________________________________________________________ 
 
 
Eu, __________________________________________________________, venho REQUERER que, em caso de 

aprovação, restando empatado, haja preferência no critério de desempate pela condição de jurado (conforme Art. 

440, Código de Processo Penal). Para tanto, seguem anexos, nos termos deste Edital, os documentos que 

comprovam essa condição. 

 
 
Obs.: Somente serão aceitos certidões, declarações, atestados ou outros documentos públicos expedidos 

pela Justiça Estadual e Federal do país, relativos ao exercício da função de jurado, nos termos do Art. 440 

(Código de Processo Penal), a partir da entrada em vigor da Lei Federal nº 11.689/08. 

 
 

 
_______/________/__________ 

(Data)  
 

 
________________________________________________ 

(Assinatura) 
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ANEXO IV 

MODELO DE CURRÍCULO PARA PROCESSO SELETIVO DE DOCENTES 
 
1. DADOS PESSOAIS 
1.1 Nome completo: __________________________________________________________________________ 
1.2 Filiação: ________________________________________________________________________________ 
1.3 Nacionalidade: ___________________________________________________________________________ 
1.4 Naturalidade: ____________________________________________________________________________ 
1.5 Data de Nascimento: ______________________________________________________________________ 
1.6 Estado Civil: _____________________________________________________________________________ 
 
2. DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
2.1 Carteira de Identidade e órgão expedidor: ______________________________________________________ 
2.2 Cadastro de Pessoa Física - CPF: ____________________________________________________________ 
2.3 Título de Eleitor _________________________ Zona: ___________________ Seção: ___________________ 
2.4 Número do certificado de reservista: ___________________________________________________________ 
2.5 Endereço Residencial: ______________________________________________________________________ 
2.6 Endereço Eletrônico: _______________________________________________________________________ 
2.7 Telefone residencial e celular: ________________________________________________________________ 
2.8 Outro endereço e telefone para contato ou recado: _______________________________________________ 
 
3. ESCOLARIDADE 
3.1 ENSINO FUNDAMENTAL 
Instituição de Ensino: __________________________________________________________________________ 
Ano de conclusão: ____________________________________________________________________________ 
 
3.2 ENSINO MÉDIO 
Instituição de Ensino: __________________________________________________________________________ 
Ano de conclusão: ____________________________________________________________________________ 
 
3.3 GRADUAÇÃO 
Curso: _____________________________________________________________________________________ 
Instituição de Ensino: __________________________________________________________________________ 
Ano de conclusão: ____________________________________________________________________________ 
 
3.4 PÓS-GRADUAÇÃO 
3.4.1 ESPECIALIZAÇÃO 
Curso / área: ________________________________________________________________________________ 
Instituição de Ensino: __________________________________________________________________________ 
Ano de Conclusão: ____________________________________________________________________________ 
 
3.4.2 MESTRADO 
Curso / área: ________________________________________________________________________________ 
Instituição de Ensino: _________________________________________________________________________ 
Ano de Conclusão: ___________________________________________________________________________ 
 
3.4.3 DOUTORADO 
Curso / área: ________________________________________________________________________________ 
Instituição de Ensino: __________________________________________________________________________ 
Ano de conclusão: ____________________________________________________________________________ 
 
3.4.5 PÓS-DOUTORADO (PhD) 
Curso / área: ________________________________________________________________________________ 
 
Instituição de Ensino: _________________________________________________________________________ 
Ano de conclusão: ___________________________________________________________________________ 
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4. CURSOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA AFIM À FUNÇÃO  
Curso / área: ________________________________________________________________________________ 
Instituição de Ensino: __________________________________________________________________________ 
Data de início: ______________________________ Data da conclusão: _________________________________ 
Carga horária: _______________________________________________________________________________ 
 
Curso / área: ________________________________________________________________________________ 
Instituição de Ensino: _________________________________________________________________________ 
Data de início: ______________________________ Data da conclusão: _________________________________ 
Carga horária: _______________________________________________________________________________ 
 
Curso / área: ________________________________________________________________________________ 
Instituição de Ensino: _________________________________________________________________________ 
Data de início: ______________________________ Data da conclusão: _________________________________ 
Carga horária: _______________________________________________________________________________ 
 
Curso / área: ________________________________________________________________________________ 
Instituição de Ensino: __________________________________________________________________________ 
Data de início: ______________________________ Data da conclusão: _________________________________ 
Carga horária: _______________________________________________________________________________ 
 
 
5. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 
___________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________
_________________________________________ 
 
 

______________________________________________________ 
Local e Data. 

 
_________________________________________ 

Assinatura do Candidato 
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ANEXO V 
FORMULÁRIO DE RELAÇÃO DE TÍTULOS 

 
 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº 001/2016 - ESCOOP - EDITAL Nº _____/__________ 
 
Cargo: _____________________________________________________________________________  
 
Nome do candidato: __________________________________________________________________ 
 
Nº da inscrição: ________________ 
 

 

RELAÇÃO DE TÍTULOS ENTREGUES 
 

CAMPOS PARA PREENCHIMENTO PELO CANDIDATO 

 
Exigência do cargo 

(não deve ser listado 
abaixo para pontuação) 

Curso de habilitação para o cargo (anexar comprovante a este formulário) 
 

________________________________________________________________    

 (__) concluído (__) em andamento (A cargo da Banca) 

Item 
Nº 
(**) 

Nº de 
horas 

Título 
Pré - 

pontuação 
Avaliação Revisão 

P
ó

s
-G

ra
d

u
a

ç
ã
o

 Doutorado* 01  
 
 
 

   

Mestrado* 02  
 
 
 

   

Especialização* 03  
 
 
 

   

Graduação* 04  
 
 
 

   

Participação em 
Cursos, Seminários, 

Jornadas, 
Treinamentos, 

Oficinas, 
Workshops, 
Simpósios, 

Congressos etc. 

05  
 
 
 

   

06  
 
 
 

   

07  
 
 
 

   

08  
 
 
 

   

* Não listar curso de exigência do cargo nestes itens. 
 
**Numerar os documentos em ordem sequencial, conforme estiverem listados acima. 
 
Verificar Grade de Pontuação de Títulos para preenchimento deste formulário em 02 (duas) vias. A relação de títulos pode ser 
preenchida à mão, desde que com legível e sem rasuras.  
 
 

Data: ____/____/____ 
 

 
 
Assinatura do candidato      Assinatura do responsável pelo recebimento 
 
 

(A cargo da Banca) 
 
 

Nota: ________ 
 

 

Resp: ________ 
 


